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APP topo de morro

Amazônia: Amazônia: 
UC + TI + TD + RL de 80%UC + TI + TD + RL de 80%

Semi‐árido
nordestino

Possibilidade MUITO Possibilidade MUITO 
limitada de expansãolimitada de expansão

Pantanal

Recomposição― 4% de zona urbana― 4% de zona urbana
e expansão urbanae expansão urbana



Importância da agropecuária?
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Pl tiPl tiPlantio = Plantio = 
1 trilhão e1 trilhão e

120 bilhões de reais120 bilhões de reais
R$1.120.000.000.000,00R$1.120.000.000.000,00$ ,$ ,



Código Florestal  – art. 44
Art. 44. OO proprietárioproprietário ou possuidor dede imóvelimóvel ruralruralArt. 44. OO proprietárioproprietário ou possuidor dede imóvelimóvel ruralrural
comcom áreaárea dede floresta nativa, natural, primitiva ou
regenerada ou outra forma de vegetaçãovegetação nativanativa ememregenerada ou outra forma de vegetaçãovegetação nativanativa emem
extensãoextensão inferiorinferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV
dodo artart 1616 ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6ºdodo artart.. 1616,, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º,
devedeve adotaradotar as seguintes alternativas,alternativas, isoladas ou
conjuntamente:

I - recomporrecompor aa reservareserva legallegal de suaI - recomporrecompor aa reservareserva legallegal de sua

propriedade mediantemediante oo plantio,plantio, a cadap ,p ,
três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à
sua complementação, com espécies nativas, de acordop ç , p ,
com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental
estadual competente;



Lei Federal 8171/91
Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos
competentes, concederá incentivos especiais aoincentivos incentivos especiaisespeciaisconcederáconcederá

O Poder PúblicoO Poder Público
p , p

proprietário rural que:
II ‐ recuperar com espécies nativas ou

pp

recuperarrecuperar
MUDA (Poder Público)

II recuperar com espécies nativas ou
ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas
d i d d

recuperarrecuperar
as áreasas áreas jájá

de astadasde astadas1/3 de 1,12 trilhõesde sua propriedade;

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei,

devastadasdevastadas1/3 de 1,12 trilhões
=

380 8 bilhõg ,
consideram‐se incentivos:
IV ‐ o fornecimento de mudas de espécies nativas
consideramconsideram--se incentivos:se incentivos:

fornecimentofornecimento mudas de espéciesmudas de espécies
380,8 bilhões

IV ‐ o fornecimento de mudas de espécies nativas
e/ou ecologicamente adaptadas produzidas com a
fi lid d d b t fl t l

fornecimentofornecimento mudas de espéciesmudas de espécies
nativasnativas
finalidade de recompor a cobertura florestal;finalidade de recomporfinalidade de recompor



Pl iPl iPlantio = Plantio = 
1 trilhão e1 trilhão e

120 bilhões de reais120 bilhões de reais
R$1.120.000.000.000,00R$1.120.000.000.000,00R$1.120.000.000.000,00R$1.120.000.000.000,00



UFPR
Unijuí/RS e Unemat/MTj

Universo/GO
Embrapa – soja - PR

Universo/GO

IEA/SP

IEA/SP

Embrapa/SP, USP/Esalq, Unicamp/SP
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O Código Florestal tem funcionado
adequadamente na conservação da vegetaçãoadequadamente na conservação da vegetação
natural?
Não, nos 278 milhões de hectares ocupados pelo, p p
setor agropecuário, pelo menos 83 milhões estão
em situação de não conformidade com o Código
Florestal e teria que ser recuperados.

279329 – 50 =279 85279329 50 279 85
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Fonte:  CNA – relatório de prestação de contas – 2001.



1,82441,8244 =
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109,35 
bilhões
Redução Redução 
do PIBdo PIB

b ões





83,92%



11,4611,46
bilhõesbilhõesbilhõesbilhões

20,9220,92
bilhõesbilhões

32,3932,39
bilhõbilhõbilhõesbilhões



PIB 2007:
2,661 trilhões

PIB 2010 (+27,59%): 3,675 trilhõesPIB 2010 (+27,59%): 3,675 trilhões

PIB (R$):    ― 139,52 bilhõesPIB (R$):    ― 139,52 bilhões

Arrecadação (R$):   ― 42,33 bilhõesArrecadação (R$):   ― 42,33 bilhões
* 15 anos =* 15 anos =

619,90 bilhões619,90 bilhões

7 bilhões de toneladas de CO2

* €$11,00
* R$2,16 =
R$166 32 bilhões

Onde está a Onde está a 
IMPROBIDADE?IMPROBIDADE?

109,35109,35 bilhõesbilhões 32,39 32,39 bilhõesbilhões

R$166,32 bilhõesIMPROBIDADE?IMPROBIDADE?



11,4611,46
bilhõesbilhõesbilhõesbilhões

20,9220,92
bilhõesbilhõesI t  ã  é  I t  ã  é  

32,3932,39
bilhõbilhõ

Isto não é o Isto não é o 
mais mais 

bilhõesbilhões
importante!importante!



Carga Tributária em 2007

Municipal = 16,59%







25% 15% 50% 90% do25% 
educação

15% 
saúde

50% 
folha

90% do 
orçamento

E a lei deE a lei deE a lei deE a lei de
responsabilidade responsabilidade 

fi l?fi l?fiscal?fiscal?



Segurança nos números apresentados:Segurança nos números apresentados:

 Matriz de Leontief para 2011 possuiMatriz de Leontief para 2011 possui

tendência de índice muito superior a

1,8244 para a agropecuária;





20052005

1,82441,8244 =


2010

2005



Conclusão:Conclusão:

PelaPela economia,economia, administraçãoadministração

ee sociologia,sociologia, aa manutençãomanutenção dada

áreaárea agrícolaagrícola consolidadaconsolidada nãonão

éé favorfavor aoao produtorprodutor rural,rural, masmas

necessidadenecessidade públicapública..Emprego,Emprego,
rendarendarendarenda

e tributose tributos



Muito obrigado!Muito obrigado!Muito obrigado!Muito obrigado!
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